
  

 
 



 
PROC. SUSEP Nº. 15414.000704/2006-91 

 
 
São Paulo, 11 de setembro de 2019. 
 
À C. CAMVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
A/C: FRAMAR ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS SOCIEDADE SIMPLES         
LTDA 
FILIAL: CORPORATE 3 
Ref.: Vida Empresarial - Prestamista – Apólice nº - 170177000194 

Prezados, 
 
Considerando o aniversário de vigência da apólice em referência, que ocorrerá em            
01/11/2019, realizamos a análise técnica conforme previsto nas Condições Gerais e           
Circulares da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, que definem as           
normas de operação e tarifação para o Seguros de Pessoas. 
  
Temos a satisfação em informar que foi possível manter as condições vigentes,            
permitindo sua renovação sem qualquer tipo de alteração. 
  
A partir da renovação da apólice em pauta, é obrigatório o envio dos seguintes               

dados, para emissão das faturas mensais ou anuais. 
 
✓ Nome Completo; ✓ Valor do Bem; 
✓ Data de Nascimento; ✓ Grupo Cota; 
✓ CPF; ✓ Vigência da Parcela. 
 
O prêmio mínimo para este produto é de R$ 150,00 por fatura. 
 
Agradecemos por confiar a proteção de seus clientes à Sompo Seguros,           
permanecemos a sua disposição para as informações que julgarem necessárias,          
pedimos que qualquer manifestação contrária ao aqui exposto, seja apresentado até           
45 (quarenta e cinco) dias antes do término desta Apólice. 
  
 
 Cordialmente,  
Sompo Seguros 
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Este documento é de uso interno e exclusivo da Sompo Seguros, sendo vedada a sua reprodução e distribuição. 

 
 


